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A Empresa Brasil de Comunicação (EBC) terá um 
órgão técnico de participação institucionalizada da 
sociedade. De natureza consultiva e deliberativa, 
o Comitê Editorial e de Programação será formado 
por 11 membros, segundo decreto publicado nesta 
quarta-feira (24) no Diário Ofi cial da União.
O comitê foi criado para aumentar a participação da 
sociedade civil no acompanhamento da aplicação 
dos princípios do sistema público de radiodifusão, 
observada a pluralidade da sociedade brasileira. 
Entre as atribuições está a de “propor a ampliação 
de espaço, no âmbito da programação da EBC, para 
pautas sobre o papel e a importância da mídia públi-
ca no contexto brasileiro”.
Entre os integrantes do comitê devem estar repre-
sentantes de emissoras públicas, do meio acadê-
mico, do audiovisual independente e de entidades 
representativas sociais como direitos humanos, 
cultura, educação, ciência e tecnologia. O colegiado 
também terá um empregado da EBC. 
Desde dezembro do ano passado, um grupo de 
trabalho (GT) com participantes da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República 
(Secom), da EBC, do antigo Conselho Curador e de 
entidades representativas dos trabalhadores debate 
a participação social na empresa e foi responsável 
por propor medidas para o aprimoramento da 
comunicação pública no Brasil. O decreto é fruto 
desse grupo de trabalho. 
Para Octavio Pieranti, assessor da Secretaria de 
Políticas Digitais da Secom e relator adjunto do GT 
de Participação Social na EBC, o Comitê Editorial 
e de Programação é mais um passo para recons-
truir a participação social na EBC e na comunicação 
pública.
“A regulamentação do comitê, feita hoje, encaixa-se 
nas propostas feitas por este grupo [de trabalho] e 
que constarão do relatório de conclusão dos traba-
lhos. Ainda mais importante, foram debatidas a cria-
ção e o fortalecimento de diversas instâncias de diá-
logo e participação social e o decreto de hoje prevê 
que o Comitê Editorial e de Programação deverá se 
articular com essas instâncias constituídas no âm-
bito da EBC e da Rede Nacional de Comunicação 
Pública.”
Representante do Sindicato de Jornalistas do Dis-
trito Federal no GT, Pedro Rafael Vilela afi rmou que 

EBC passará a ter Comitê Editorial e de Programação

o Comitê Editorial e de Programação da EBC está 
previsto em lei há cerca de 8 anos e nunca havia 
sido regulamentado. “Ele foi, na verdade, o pouco 
que sobrou de participação social desde a extinção 
do Conselho Curador, em 2016, durante o governo 
de Michel Temer.” 
Para ele, apesar de a regulamentação ser esperada 
pela sociedade civil como parte de um processo de 
restauração da participação social na comunicação 
pública, o Comitê Editorial foi constituído de forma 
limitada em termos de atribuições e é insufi ciente. 
“Esperamos que se avance agora na composição de 
um colegiado mais amplo e com capacidade de deli-
berar e acompanhar a aplicação dos princípios da lei 
da EBC na programação dos veículos públicos, in-
cluindo aspectos de diversidade e pluralidade, além 
da garantia de autonomia editorial.“
A secretária-geral do Fórum Nacional pela Demo-
cratização da Comunicação, Maria José Braga, des-
tacou a importância do decreto para que o caráter 
público da empresa seja efetivo. 
“Garantir esse caráter público é fundamental para 
o fortalecimento da nossa democracia. Nós espera-
mos que a partir da publicação desse decreto seja 

feito de imediato o chamamento para a constituição 
do conselho.”
Para o Intervozes, que atua pelo direito à comunica-
ção e sua democratização, a participação social nos 
órgãos de comunicação pública é de fundamental 
importância e algo que os servidores da EBC têm 
defendido com afi nco desde a extinção do Conselho 
Curador. “A reafi rmação da importância da participa-
ção social é importante para a democracia, para a 
diversidade e para o combate à desinformação.”
Os 11 membros titulares e seus suplentes serão es-
colhidos a partir de listas tríplices criadas pelas en-
tidades representativas de cada um dos segmentos 
que deverão compor o comitê. 
O decreto assinado pelo presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva e publicado nesta quarta-feira (24) estabe-
lece ainda que a composição do colegiado deverá 
garantir equidade de gênero e raça e a participação 
de todas as regiões do país.

Edição: Lílian Beraldo
Disponível em: EBC passará a ter Comitê Editorial e de Programação | 
Agência Brasil
Publicado em 24/04/2024 - 19:08 Por Agência Brasil - Brasília
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DECRETO MUNICIPAL Nº 0392/2024 DE 02 DE MAIO DE 2024. 

“CORRIGE ERRO MATERIAL NOS 
'DECRETOS N°275’ DE 06 DE 

FEVEREIRO DE 2024”.   

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, 

PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE-BA, estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com a a Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

Art. 1º. – Na emenda do Decreto N°275 de 06/02/2024, 

Onde se lê: 

 “DECRETO N°. 0275, DE 2 DE FEVEREREIRO DE 2024. 

Exonera membros do Conselho de Acompanhamento do Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-Fundeb) do 
município de Maiquinique-BA, representantes titular e suplente do 

Conselho Tutelar, em função de término de mandato dos conselheiros 
tutelares referente ao quadriênio 2020-2024.” 

Leia-se: 

 “DECRETO N°. 0388, DE 2 DE FEVEREREIRO DE 2024. 

Exonera membros do Conselho de Acompanhamento do Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-Fundeb) do 
município de Maiquinique-BA, representantes titular e suplente do 

Conselho Tutelar, em função de término de mandato dos conselheiros 
tutelares referente ao quadriênio 2020-2024.” 

Art. 2º. – Na emenda do Decreto N°275 de 06/02/2024, 

Onde se lê: 

 “DECRETO N°. 0275, DE 2 DE FEVEREREIRO DE 2024. 



   

3 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Quinta-feira, 02 de Maio de 2024 - Edição Nº 1.736

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com / pmaiquinique@bol.com.br 

 

 

Nomeia membros do Conselho de Acompanhamento do Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-Fundeb) do 
município de Maiquinique-BA, representantes titular e suplente do 

Conselho Tutelar, em função de nomeação dos novos conselheiros tutelares 
para o quadriênio 2024-2028.” 

Leia-se: 

 “DECRETO N°. 0389, DE 2 DE FEVEREREIRO DE 2024. 

Nomeia membros do Conselho de Acompanhamento do Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-Fundeb) do 
município de Maiquinique-BA, representantes titular e suplente do 

Conselho Tutelar, em função de nomeação dos novos conselheiros tutelares 
para o quadriênio 2024-2028.” 

Art. 3º. – Na emenda do Decreto N°275 de 06/02/2024, 

Onde se lê: 

 “DECRETO N°. 0275, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Exonera membros do Conselho Municipal de Educação (CME) do 
município de Maiquinique-BA, representantes titulares e suplentes do 

Conselho Tutelar, em função do término do mandato do Conselho Tutelar, 
quadriênio 2020-2024.” 

Leia-se: 

 “DECRETO N°. 0390, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Exonera membros do Conselho Municipal de Educação (CME) do 
município de Maiquinique-BA, representantes titulares e suplentes do 

Conselho Tutelar, em função do término do mandato do Conselho Tutelar, 
quadriênio 2020-2024.” 

Art. 4º. – Na emenda do Decreto N°275 de 06/02/2024, 

Onde se lê: 
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 “DECRETO N°. 0275, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação (CME), 
representantes titular e suplente do Conselho Tutelar, em função da 

nomeação de novos conselheiros tutelares para o quadriênio 2024-2028.” 

Leia-se: 

 “DECRETO N°. 0391, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação (CME), 
representantes titular e suplente do Conselho Tutelar, em função da 

nomeação de novos conselheiros tutelares para o quadriênio 2024-2028.” 

 

 Art. 5°. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 6°. – Revogam-se as dispoções em contrário. 

 

 
 

___________________________________________________ 
VALÉRIA SILVEIRA FERREIRA MOREIRA 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, 
ESTADO DA BAHIA, 02 DE MAIO DE 2024. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 0015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0047/2024 

EDITAL Nº 0023/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE MAIQUNIQUE-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.751.821/0001-01, com sede na Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, Maiquinique - Bahia, 
por intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, torna público que, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento EMPREITADA POR PERÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, 
inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências     estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 06/05/2024, ÀS 14 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitamaiquinique@outlook.com 

 
 1.0 DO OBJETO:  
1.1 Contratação de empresa de engenharia ou de pessoa física especializada para 
reforma do Centro de Cultura do Município de Maiquinique, Bahia. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
1.2.4 – ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Maiquinique – BA, para exercício de 
2024, na classificação abaixo: 
 

060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
13.392.07.2027 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FISICA 
 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
13.392.07.2027 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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3.0 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 13.601,98 (treze mil e seiscentos e um 
reais e noventa e oito centavos).

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: licitamiquinique@outlook.com, preferencialmente fazendo referência a
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2024. Também poderão ser protocolados na sede da Prefeitura 
de Maiquinique, Bahia.

4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal (Para Pessoa Jurídica):

4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;
4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 
de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem
fins lucrativos.Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das
entidades (RG);
4.1.1.9. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, através da apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado em NOME DO 
PROFISSIONAL fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado;

4.1.2. Habilitação Jurídica e Fiscal (Para Pessoa Física):
4.1.2.1. Documento de Identificação Oficial com Foto;
4.1.2.2. Certidão de Regularidade do CPF;
4.1.2.3. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, através da apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado em 
NOME DO PROFISSIONAL fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado;

4.1.2.4. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Pessoa Física;

4.1.2.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual –

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DEPREÇO/COTAÇÃO:
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Pessoal Física; 
4.1.2.6. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal) – 

Pessoa Física. 
 

4.1.3. Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
do presente Edital.       
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
 5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês 
subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 
 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
6.5. Demais informações sobre o objeto tais como: quantitativo, prazo de entrega, prazo de 
duração do contrato e outras informações complementares estão dispostas no Termo de Referência, 
no Anexo I. 
 

 
Maiquinique – BA, 30 de abril de 2024. 

 
 
 

ROGÉRIO CARDOSO JARDIM 
Secretário de Administração 

Decreto 362/2024 
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 ANEXO I   
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa de engenharia ou de pessoa física especializada para reforma do 
Centro de Cultura do Município de Maiquinique, Bahia. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. O presente Termo de Referência tem como base a contratação de empresa de engenharia ou de 
pessoa física especializada para reforma do Centro de Cultura do Município de Maiquinique, Bahia. 
Justifica-se a contratação em virtude da necessidade uma vez que a manutenção dos espaços físicos 
é preponderante apara o bom andamento das atividades culturais do município. O referido espaço 
está necessitando um piso novo, e de pintura tanto na área interna quanto na externa. Entendendo 
ser de extrema necessidade a DISPENSA DE LICITAÇÃO, uma vez que está dentro das 
possibilidades de Dispensa do Artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021, e, no caso em voga, refere-se 
ao Inciso I do referido artigo, pois o OBJETO É ENQUADRADO COMO SERVIÇO DE 
ENGENHARIA, conforme memorial descritivo em anexo. O procedimento administrativo de 
contratação direta tem por mola propulsora, portanto, a necessidade de contratação de bens ou 
serviços para alimentar a máquina pública no exercício de suas atividades instrumentais ou 
finalísticas. Sem a presença de pessoas e insumos, que são instrumentos da consecução dos fins 
estatais, não há desempenho da atividade administrativa eficiente. 
 
3. ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
3.1. O valor da estimado da contratação será de R$ 13.601,98 (treze mil e seiscentos e um reais e 
noventa e oito centavos), sendo LOTE ÚNICO, conforme planilha abaixo: 
 
3.2 No que diz respeito à estimativa de preços foi obtida pela pesquisa SINAPI 02/2024 - Bahia, 
conforme relatórios em anexo ao Termo de Referência: 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão conforme ofício oriundo do Departamento de 
Contabilidade incluso nos autos do processo 
 
5. PRAZOS: 
5.2 O contrato terá prazo de vigência também de 60 (sessenta) dias. 
 
5.3 O vencedor, seja Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, deverá dar início a prestação do serviço em 
até 3 (três) dias da emissão da autorização de execução do serviço, emitido pela Secretaria de 
Administração. 
 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
6.1 As características e quantidades deverão obedecer às especificações previstas na planilha do 
item 3 deste Termo de Referência. 
 
6.3 O CONTRATANTE não se responsabiliza por quaisquer ocorrências que venham prejudicar a 
entrega ou prestação do serviço. 
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1 Realizar o pagamento conforme descrito no termo de referência e no prazo estipulado. 
 
7.2 Estabelecer ao contratado com antecedência um prazo para entrega do material solicitado. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1 Atender às especificações definidas neste Termo de Referência sem qualquer custo adicional. 
 
8.2 O Município poderá recusar qualquer tipo de material ou serviço que não atendam as 
especificações. 
 
8.3 Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de entrega, disponibilidade e 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, qualificação exigida no processo de licitação, bem como as 
condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicações de sanções 
administrativas por descumprimento contratual. 
 
8.4 O não cumprimento da entrega nas condições estabelecidas acarretará a anulação do empenho 
bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 
subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 
 
8.5 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 
termos do Edital e seus anexos. 
 
8.6 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia. 
 
9. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: 
9.1 A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de Referência será o senhor: 
Ricardo Batista Silveira, portador do Registro Geral nº 3461423 SSP DF e CPF sob o nº 
054.662.475-88, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega de produtos 
e pagamentos com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no 
contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto do presente 
Termo de Referência. 
 
10.2 O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 
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Maiquinique, Bahia, 24 de abril de 2024. 
 

 
 
 
 

ROGÉRIO CARDOSO JARDIM 
Secretário de Administração 

Decreto 362/2024 
 
 
 

ANEXO ll 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
Prefeitura de Maiquinique, Bahia 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2024 
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida na 
____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, de 
acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a 
Prefeitura Municipal de Maiquinique. 
LOTE ...     
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

      
      

VALOR TOTAL DO LOTE ...     R$  
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO). 
2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os 
custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já 
incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
 
 
 

_____ _____de __________________ de  20__. 
____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL /NOME 
 CNPJ / CPF 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº. XXXXX/2024 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA 
E XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ 
n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela 
senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 
674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de 
Maiquinique, Bahia, e do outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXX, localizada 
na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo senhor xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx, e Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada 
CONTRATADA estabelecem o presente CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso I, e alterações posteriores e condições 
estabelecidas na Dispensa de Licitação nº xxxx/2024, e consoante as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Contratação de empresa de engenharia para recuperação e manutenção de vias públicas na sede e 
no Distrito de Pouso Alegre, no Município de Maiquinique, Bahia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme 
Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à pesquisa de preços do 
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXX/2024, que a este integra, independentemente 
de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) meses a contar a partir da data de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
resultante das quantidades constantes no anexo do termo de referência que compõe o Processo 
Administrativo. 
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4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo com as 
especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual.   
 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em:  

 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
13.392.07.2027 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FISICA 
 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
13.392.07.2027 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega 
do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas 
em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das contribuições sociais 
através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até 
o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias 
a contar da referida assinatura.  
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus 
termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/2021.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, 
implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 
pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por 
cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já 
tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação 
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a 
multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da  
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 
juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, 
as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras sanções previstas na 
citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos 
itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
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8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato;  
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
Maiquinique – BA, xx de xxxxxxx de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 



   

17 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Quinta-feira, 02 de Maio de 2024 - Edição Nº 1.736

Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com / pmaiquinique@bol.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO
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CNPJ: 13.751.821/0001-01

MEMORIAL DESCRITIVO

REFORMA DO CENTRO DE CULTURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE-BA 

O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal 
mostrar as características e o tipo de obra, como também o respectivo serviços.

1 – INTRODUÇÃO
   A reforma do Centro de Cultura, localizado no Centro, no Município de Maiquinique -
Bahia, teve como objetivo dotar de um documento que permitisse a identificação e 
quantificação das principais obras, relacionadas a esta importante intervenção neste 
equipamento na Sede do Município, que permitirá uma série de benefícios para a 
população. 
Este documento intitula-se Memorial Descritivo, sendo que seu conteúdo básico consiste 
em apresentar os serviços e equipamentos que foram utilizados no sistema projetado.

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS OBRAS

2.1. INTRODUÇÃO
   As soluções adotadas na Reforma do Centro de Cultura, apresentados à Prefeitura 
Municipal de Maiquinique, foi definida em função das particularidades do tipo de 
intervenção, condições topográficas e das construções já existentes deste equipamento 
público, estando descrita de maneira sucinta neste capítulo. 

2.2. CONCEPÇÃO
   A concepção do projeto foi desenvolvida considerando a estrutura existente e a topografia 
local. Estes fatores condicionaram o modelo de intervenção.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os principais serviço a serem executados:

1- PISO INTERNO; 
2- PINTURA INTERNA E EXTERNA;

  ENGENHEIRO RESPONSÁVEL:

________________________________

Guilherme Gama Coelho

Engenheiro Civil Crea-BA 051422392-8
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